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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS

Gerência Administrativa
Av. Durval de Góes Monteiro, s/n - Anexo B, - Bairro Tabuleiro do Martins, Maceió/AL, CEP 57.052-000

Telefone: (82) 3315-8300 - http://www.imprensaoficialal.com.br

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS CONTINUADOS SEM MDO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo Administra�vo n° E:52530.0000001623/2023

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços con�nuados para desenvolvimento e
execução de projeto editorial relacionado a promoção cultural do estado de Alagoas, apresentando as 09
(nove) regiões, seguindo a divisão da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, destacando o
poder da cultura do povo alagoano com pessoas de todo o Brasil e do mundo.

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Da necessidade da contratação:

2.1.1. A produção de editoriais que buscam a promoção cultural do estado com enfase em
valorizar a força do povo alagoano, através de suas raízes, mostrando essa cultura através do artesanato,
culinária, dança, música e uma gama de culturas das mais diversas.

2.1.2. A importância do editorial reside no fato de destacar Alagoas e seu povo no cenário
nacional, como forma de valorizar e preservar as tradições do estado, contribuindo para a valorização da
cultura local, o desenvolvimento econômico e o fortalecimento da iden�dade alagoana

2.1.3. O reconhecimento dessas personalidades espalhadas por todo o estado e sua contribuição
para a iden�dade cultural de Alagoas é um componente fundamental da difusão de conhecimento, mas
também da compreensão histórica de suas ideias para a cons�tuição de Alagoas hoje e da força do povo
alagoano.

2.1.4. Além disso, os livros podem ser uma fonte de conhecimento e aprendizado para
estudantes, pesquisadores e interessados em conhecer mais sobre a cultura alagoana. Eles podem servir
como referência para estudos acadêmicos e contribuir para a ampliação do conhecimento sobre a
diversidade cultural do nosso país.

2.1.5. Por fim, a produção desses livros é uma forma de valorizar a iden�dade e o orgulho do
povo alagoano. Ao destacar o poder da cultura local, estamos mostrando que as tradições alagoanas são
valiosas e merecem ser apreciadas e celebradas.

3.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Formato da produção:

3.1.1.  O projeto prevê, inicialmente, um período de 03 (três) meses de pré-produção, com visitas
as 09 (nove) regiões, seguindo a divisão da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, quais
sejam: região metropolitana; Serrana dos quilombos; Tabuleiro do sul; Norte; Baixo são francisco; Médio
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sertão; Agreste; Alto sertão e Planalto da borborena, através de entrevistas com personalidades locais,
colhendo acervos e ensaios fotográficos, ao final de cada mês serão enviados relatórios mensais para
CEPAL sobre as pesquisas realizadas;

3.1.2.  Após esse período de pré-produção, a cada mês será lançado um livro por região, onde o
destaque será os municípios que possuam personagens relevantes para a cultura local.

3.1.3.  Estrutura de produção:

3.1.4.  Para a garan�a da qualidade da produção do conteúdo, o trabalho deverá contar
minimamente com a produção de 1 jornalista dedicado às entrevistas, à pesquisa histórica e fotográfica e
à produção de textos, além de 1 profissional de design para o projeto gráfico; 1 editor para todas as
publicações e revisão de texto.

3.1.5.  Em formato digital, os perfis serão lançados em arquivos PDF, contendo:

entre 8 e 20 páginas / cada;

tratamento de fotos PB ou coloridas;

formato A4 (para facilitar eventuais projetos de impressão no futuro);

3.2. Da divulgação:

3.2.1. O conteúdo a ser produzido no âmbito desse contrato dependerá ainda de ações de difusão, por
meio de esforços de comunicação a serem conduzidas diretamente ou indiretamente pela Contratada.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Trata-se de serviço indispensável à sa�sfação da necessidade da CEPAL, no qual, obje�va o
cumprimento eficiente da a�vidade finalís�ca da empresa, fundamentado nos termos do inciso I, § 3º, do
art. 28 Lei Federal 13.303/2016.

 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a par�r da assinatura contratual e
publicação no Diário Oficial, podendo, a critério da CEPAL, mediante adi�vo, se prorrogado, quando
transformado em contrato.

 

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento ao contratado será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor designados, acompanhada,
indispensavelmente das cer�dões de regularidade.

7. DO REAJUSTE

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Os procedimentos de gestão da fiscalização, assim como a designação dos servidores para
tal fim, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

9.2. Deverá ser indicado formalmente pela CONTRATADA um Preposto, autorizado a tratar com
Contratante a respeito de todos os aspectos que envolvam a execução do contrato.

9.3. Quaisquer entendimentos, sempre respeitando o conteúdo do contrato deste serviço,
entre o Fiscal ou o Gestor do Contrato e o Preposto da CONTRATADA serão feitos sempre por escrito, não
sendo consideradas alegações com fundamento em ordens ou declarações verbais.

9.4. A CONTRATADA se obriga a cumprir fiel e integralmente as exigências que venham a ser
feitas pelo fiscal designado, que terão plenos poderes para:

9.5. Recusar o objeto ou parte dele quando es�ver em desacordo com as discriminações do
objeto.

9.6. Propor as medidas que couberem a cada situação não prevista.

9.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçoes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o RILC.

9.8. Conforme inadimplências e irregularidades apuradas pela fiscalização, a CONTRATANTE
poderá ́ aplicar à CONTRADADA penalidades e sanções administra�vas, conforme o RILC, garan�da a
prévia e ampla defesa, com os instrumentos recursais a elas inerentes.

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

10.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
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10.3. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Estado de Alagoas ou à en�dade estadual, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da
garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos;

10.5. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

10.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela�vos à execução dos serviços;

10.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

10.9. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado;

10.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

10.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo;

10.12. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como

10.16. os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação;

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

10.18. Assegurar à Contratante:

10.18.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem
limitações;

10.18.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que
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exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. São obrigações da Contratante:

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

11.4. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

11.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada,
no que couber.

11.7. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.8. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.9. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.10. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

11.11. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens;

11.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

11.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.14. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria da CMM para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

11.15. Arquivar, entre outros documentos, projetos, as built, especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e no�ficações expedidas.

11.16. Não permi�r que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente jus�ficada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Na inexecução total ou parcial do objeto deste termo de referência, a contratante poderá,
garan�da a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar à Contratada as
seguintes sanções, sem prejuízo das infrações do RILC, da Lei 10.520/02 e da Lei 12.846/13:

12.2. ADVERTÊNCIA – Feita através de no�ficação por meio de o�cio, mediante contra recibo do
representante legal da contratada, ficando estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para



12/12/2023, 13:40 SEI/AL - 22228616 - Termo de Referência - Ser Cont SEM Mao Obra Exclus

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=24086840&infra_siste… 6/6

cumprimento das obrigações descumpridas, sempre que forem observadas irregularidades de pequena
monta, para as quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, não se aplicam às demais penalidades;

12.3. MULTA MORATÓRIA – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,1% sobre o
valor da obrigação inadimplida, pelo atraso injus�ficado na execução de qualquer obrigação contratual ou
legal podendo esse valor ser aba�do no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, quando for o
caso, cobrado judicialmente;

12.4. MULTA COMPENSATÓRIA – em razão da inexecução total ou parcial do contrato, no
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor de obrigação inadimplida ou, não sendo possível
determinar esse valor, sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser aba�do do pagamento a
que fizer jus o contratado, ou cobrado judicialmente;

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

12.6. A CEPAL aplicará as demais penalidades previstas na lei 10.520/02 e no Decreto 1.424/03 e
no RILC, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil.

 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo deste Termo de Referência se limita ao mínimo
imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos
existentes no mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou exigência
exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou
limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Bueno dos Santos, Diretor em 06/12/2023, às
16:37, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.al.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22228616 e
o código CRC C65BE827.
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